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CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI
. COORDENADORIA DE PROTOCOLO
lpROTOCOLON° 20

LEI N°. 2.004, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011.

"Prorroga o prazo previsto no art. 10 da Lei Municipal
n". 1.934, de 29 de abril de 2011, alterada pela Lei
Municipal 1.977, de 10 de novembro de 2011. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO
TOCANTINS;

Faço saber que a Câmara Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins,
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - O termo final do prazo previsto no art. 1°, caput, da Lei
Municipal n", 1.934, de 29 de abril de 2011, alterada pela Lei Municipal n". 1.977, de lO
de novembro de 20 J J, fica prorrogado até 30 de abril de 2012.

Parágrafo Único - Fica obrigado o Município a realizar, até o fim do
primeiro quadrimestre do ano de 2012, o concurso público para provimento dos cargos
vagos.

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABrNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, 22 de
dezembro de 20 lI.

ALEXANDRETADEUSA
Prefeito
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